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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº074/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere poda de arvore, rua Santa Helena, Vila Bethania  –
Viana-ES, depois da subida dos condominios.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objeƟvo sugeir a poda de arvora no endereço acima mencionado
tendo em vista que seus galhos encontram-se em contato e interferindo na  fiação da rede de
energia elétrica. 

A situação tem gerado preocupação aos transluentes da localidade, uma vez que os galhos muito
próximos  à  rede  elétrica  podem  ocasionar  curtos-circuitos,  interrupções  no  fornecimento  de
energia e até riscos de acidentes, especialmente em períodos de vento e chuva.

Ressalta-se  que  a  poda  prevenƟva  é  uma  medida  necessária  para  garanƟr  a  segurança  da
população, bem como para evitar danos à rede elétrica e possíveis transtornos aos moradores e
transeuntes que circulam pelo local.

Diante  disso,  solicito a  atenção do Poder  ExecuƟvo para  que sejam adotadas as  providências
necessárias, realizando a poda adequada da árvore, a fim de garanƟr maior segurança e prevenir
possíveis ocorrências.
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Viana, 30 de março de 2026.

SUELI PANCIER

Vereadora no Município de Viana/ ES
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